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aplicação de seus recursos, sob o ponto de vista contábil, financeiro,
operacional e patrimonial.
Parágrafo 1º. Para a realização da atividade fiscalizatória de que trata o
caput, os órgãos de controle deverão ter acesso irrestrito aos documentos
e às informações necessários à realização dos trabalhos, inclusive aqueles
classificados como sigilosos pelo BRB, nos termos da Lei nº 12.527/2011.
Parágrafo 2º. O grau de confidencialidade será atribuído pelo BRB no
ato de entrega dos documentos e das informações solicitados, tornando-se
o órgão de controle com o qual foi compartilhada a informação sigilosa
corresponsável pela manutenção do seu sigilo.
Artigo 89.... As informações do BRB relativas a licitações e contratos,
inclusive aqueles referentes a bases de preços, constarão de bancos de dados
eletrônicos atualizados e com acesso em tempo real aos órgãos de controle
externo e interno do Distrito Federal.
Parágrafo 1º. As demonstrações contábeis auditadas do BRB, suas
Subsidiárias e Controladas serão disponibilizadas no sítio eletrônico do
BRB na internet, inclusive em formato eletrônico editável.
Parágrafo 2º. As atas e os demais expedientes oriundos de reuniões,
ordinárias ou extraordinárias, dos Conselhos de Administração ou Fiscal
do BRB, suas Subsidiárias e Controladas, inclusive gravações e filmagens,
quando houver, deverão ser disponibilizados para os órgãos de controle
sempre que solicitados, no âmbito dos trabalhos de auditoria.
Parágrafo 3º. O acesso dos órgãos de controle às informações referidas
neste Capítulo será restrito e individualizado.
Parágrafo 4º. As informações que sejam revestidas de sigilo bancário,
estratégico, comercial ou industrial serão assim identificadas, respondendo
o servidor responsável pela atividade fiscalizatória administrativa, civil e
penalmente pelos danos causados ao BRB, suas Subsidiárias e Controladas
e a seus acionistas em razão de eventual divulgação indevida.
Parágrafo 5º. Os critérios para a definição do que deve ser considerado
sigilo estratégico, comercial ou industrial serão estabelecidos em normas
internas do BRB, observada a legislação de regência.
Artigo 90.... O controle das despesas decorrentes dos contratos e dos demais
instrumentos regidos pela Lei nº 13.303/2016, será feito pelos órgãos de
controle externo e interno do Distrito Federal, na forma da legislação
pertinente, ficando o BRB, suas Subsidiárias e Controladas responsáveis
pela demonstração da legalidade e da regularidade da despesa e da execução,
nos termos da Constituição Federal e Lei Orgânica do Distrito Federal.
Parágrafo 1º. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar edital
de licitação por irregularidade quanto à aplicação do disposto na Lei nº
13.303/2016, devendo protocolar o pedido no prazo de cinco dias úteis
anteriores à data fixada para a ocorrência do certame, devendo a entidade
julgar e responder à impugnação no prazo de três dias úteis, sem prejuízo
do disposto no § 2º.
Parágrafo 2º. Qualquer licitante, contratado ou pessoa física ou jurídica
poderá representar aos órgãos de controle externo e interno do Distrito
Federal contra irregularidades quanto à aplicação do disposto na Lei nº
13.303/2016.
Parágrafo 3º. Os órgãos de controle externo e interno do Distrito Federal
poderão solicitar para exame, a qualquer tempo, documentos de natureza
contábil, financeira, orçamentária, patrimonial e operacional do BRB, suas
subsidiárias e controladas sediadas no País e no exterior, obrigando-se os
jurisdicionados à adoção das medidas corretivas pertinentes que, em função
desse exame, lhes forem determinadas.
Artigo 91.... O BRB, suas Subsidiárias e Controladas deverão disponibilizar
para conhecimento público, por meio eletrônico, informação completa,
atualizada mensalmente, sobre a execução de seus contratos e de seu
orçamento, admitindo-se retardo de até dois meses para a divulgação das
informações.
Parágrafo 1º. A disponibilização de informações contratuais referentes a
operações de perfil estratégico ou que tenham por objeto segredo comercial
ou industrial receberá proteção mínima necessária para lhes garantir a
confidencialidade.
Parágrafo 2º. O disposto no § 1º não será oponível à fiscalização dos
órgãos de controle externo e interno do Distrito Federal, sem prejuízo da
responsabilização administrativa, civil e penal do servidor que der causa à
eventual divulgação dessas informações.
Artigo 92.... O exercício da supervisão feita pela Secretaria de Estado da
Fazenda do Distrito Federal ao qual o BRB, suas Subsidiárias e Controladas
estejam vinculados não pode ensejar a redução ou a supressão da autonomia
conferida pela lei específica que autorizou a criação do BRB, suas
subsidiárias e controladas ou da autonomia inerente a sua natureza, nem
autoriza a ingerência da Secretaria supervisora em sua administração e seu
funcionamento, devendo a supervisão ser exercida nos limites da legislação
aplicável, com foco na realização de políticas públicas transparentes e em
harmonia com o objeto social do BRB e suas sociedades e com as diretrizes
do Plano Plurianual do Distrito Federal.
Artigo 93.... As ações e deliberações do Tribunal de Contas do Distrito
Federal, Controladoria-Geral do Distrito Federal e da Secretaria supervisora
ao qual o BRB e suas sociedades estejam vinculados não podem implicar
interferência na gestão das empresas estatais nem ingerência no exercício
de suas competências ou na definição da forma de execução das políticas
públicas setoriais.
Artigo 94.... O BRB, suas Subsidiárias e Controladas, deverão observar, no
mínimo, os seguintes requisitos de transparência:
(i) elaboração de carta anual, subscrita pelos membros do Conselho de
Administração, com a explicitação dos compromissos de consecução de
objetivos de políticas públicas do BRB e por suas Subsidiárias e Controladas,
em atendimento ao interesse coletivo que justificou a autorização para suas
respectivas criações, com definição clara dos recursos a serem empregados
para esse fim, bem como dos impactos econômico-financeiros da consecução
desses objetivos, mensuráveis por meio de indicadores objetivos;
(ii) adequação de seu estatuto social à autorização legislativa de sua criação;
(iii) divulgação tempestiva e atualizada de informações relevantes, em
especial as relativas a atividades desenvolvidas, estrutura de controle, fatores
de risco, dados econômico-financeiros, comentários dos administradores
sobre o desempenho, políticas e práticas de governança corporativa e
descrição da composição e da remuneração da administração;
(iv) elaboração e divulgação de política de divulgação de informações, em
conformidade com a legislação em vigor e com as melhores práticas;
(v) elaboração de política de distribuição de dividendos, à luz do interesse
público que justificou à criação do BRB e suas Subsidiárias e Controladas;
(vi) divulgação, em nota explicativa às demonstrações financeiras, dos
dados operacionais e financeiros das atividades relacionadas à consecução
dos fins de interesse coletivo;
(vii) elaboração e divulgação da política de transações com partes
relacionadas, em conformidade com os requisitos de competitividade,
conformidade, transparência, equidade e comutatividade, que deverá ser
revista, no mínimo, anualmente e aprovada pelo Conselho deAdministração;
(viii) ampla divulgação, ao público em geral, de carta anual de governança
corporativa, que consolide em um único documento escrito, em linguagem
clara e direta, as informações de que trata o inciso III;
(ix) divulgação anual de relatório integrado ou de sustentabilidade.
Parágrafo 1º.O interesse público do BRB e suas Subsidiárias e Controladas,
respeitadas as razões que motivaram a autorização legislativa, manifesta-se
por meio do alinhamento entre seus objetivos e aqueles de políticas públicas,
na forma explicitada na carta anual a que se refere o inciso I do caput....
Parágrafo 2º. Quaisquer obrigações e responsabilidades que o BRB, suas
Subsidiárias e Controladas que explorem atividade econômica assumam em
condições distintas às de qualquer outra empresa do setor privado em que

atuam deverão:
(i) estar claramente definidas em lei ou regulamento, bem como previstas
em contrato, convênio ou ajuste celebrado com o ente público competente
para estabelecê-las, observada a ampla publicidade desses instrumentos;
(ii) ter seu custo e suas receitas discriminados e divulgados de forma
transparente, inclusive no plano contábil.
Parágrafo 3º. Além das obrigações contidas neste artigo, o BRB, suas
Subsidiárias e Controladas com registro na Comissão de Valores Mobiliários
sujeitam-se ao regime informacional estabelecido por essa autarquia e
devem divulgar as informações previstas neste artigo na forma fixada em
suas normas.
Parágrafo 4º. Os documentos resultantes do cumprimento dos requisitos
de transparência constantes dos incisos I a IX do caput deverão ser
publicamente divulgados na internet de forma permanente e cumulativa.

Capítulo XXVIII. Do Balanço, da Distribuição de Lucros e das
Demonstrações Financeiras
Artigo 95.... O exercício social coincidirá com o ano civil, iniciando-se a 1º de
janeiro e terminando a 31 de dezembro do mesmo ano.
Artigo 96.... Ao fim de cada semestre, em 30 de junho e 31 de dezembro, a
Diretoria Colegiada fará elaborar, com base na escrituração mercantil do BRB,
as seguintes demonstrações contábeis, que deverão exprimir com clareza a
situação do patrimônio do BRB e as mutações ocorridas no período:
(i) balanço patrimonial;
(ii) demonstração de lucros ou prejuízos acumulados;
(iii) demonstração do resultado do semestre ou do exercício, conforme seja
o caso;
(iv) demonstração dos fluxos de caixa; e
(v) demonstração do valor adicionado.
Parágrafo único. As demonstrações contábeis registrarão a destinação dos
lucros segundo a proposta dos órgãos da administração, no pressuposto de
sua aprovação pela Assembleia Geral Ordinária.
Artigo 97.... Juntamente às demonstrações contábeis, os órgãos da
Administração apresentarão à Assembleia Geral Ordinária proposta sobre a
destinação do lucro líquido do exercício, observados os preceitos dos artigos
186 e 191 a 199 da Lei nº 6.404/1976 e as disposições seguintes:
(i) antes de qualquer outra destinação, serão aplicados 5% (cinco por
cento) para a constituição da Reserva Legal, até alcançar 20% (vinte por
cento) do capital social;
(ii) será especificada a importância destinada ao pagamento de dividendos
aos acionistas de 25% (vinte e cinco por cento), no mínimo, nos termos do
artigo 202 da Lei nº 6.404/1976.
Parágrafo 1º. O saldo remanescente, depois de apartado o valor dos
dividendos obrigatórios mencionados no inciso II, terá sua distribuição
proposta pelos órgãos de administração, juntamente com as demonstrações
contábeis, de acordo com o artigo 192 da Lei nº 6.404/1976, podendo ser
destinado total ou parcialmente ao pagamento de dividendos adicionais ou à
formação de Reservas de Lucros.
Parágrafo 2º. Por proposta dos órgãos da Administração, a Assembleia
Geral poderá deliberar a formação das seguintes reservas estatutárias:
(i) reserva para equalização de dividendos;
(ii) reserva para margem operacional.
Parágrafo 3º. A Reserva para Equalização de Dividendos será limitada a
20% (vinte por cento) do valor do capital social e terá por finalidade garantir
recursos para pagamento de dividendos, inclusive na forma de juros sobre o
capital próprio ou suas antecipações, visando manter fluxo de remuneração
aos acionistas, sendo formada com recursos:
(i) equivalentes a até 25% (vinte e cinco por cento) do lucro líquido do
exercício, ajustado na forma do artigo 202 da Lei nº 6.404/1976;
(ii) equivalentes a até 100% (cem por cento) do montante de ajustes de
exercícios anteriores, lançado a lucros acumulados;
(iii) decorrentes do crédito correspondente às antecipações de dividendos;
Parágrafo 4º. A Reserva para Margem Operacional será constituída
com a finalidade de garantir a margem operacional compatível com o
desenvolvimento das operações do BRB, constituída pela parcela de até
100% (cem por cento) do saldo do lucro líquido, até o limite de 80% (oitenta
por cento) do capital social.
Parágrafo 5º. A Diretoria Colegiada colocará à disposição dos acionistas,
no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da data da publicação dos
Balanços semestrais, os dividendos por distribuição de lucros.
Artigo 98.... A Diretoria Colegiada autorizará o pagamento ou crédito de
juros aos acionistas, a título de remuneração do capital próprio, bem como
a imputação do seu valor ao dividendo mínimo obrigatório, observada a
legislação e na forma da deliberação do Conselho de Administração.
Parágrafo único. ADiretoria Colegiada fixará o valor e a data do pagamento
ou crédito de cada parcela dos juros, autorizado na forma deste artigo.
Artigo 99.... AAssembleia Geral poderá, por proposta da Diretoria Colegiada
e do Conselho de Administração, destinar parte do Lucro Líquido à
formação de Reservas para Contingências, com a finalidade de compensar,
em exercício futuro, a diminuição do lucro decorrente de perda provável,
cujo valor possa ser estimado.
Parágrafo único. A proposta deverá indicar a causa da perda prevista e
justificar, com as razões de prudência que a recomendem, a constituição
da reserva.

Capítulo XXIX. Gestão de Riscos e Controle
Artigo 100.... O BRB, suas subsidiárias e controladas adotarão regras de
estruturas e práticas de gestão de riscos e controle interno que abranjam:
(i) ação dos administradores e empregados, por meio da implementação
cotidiana de práticas de controle interno;
(ii) área de integridade e de gestão de riscos; e
(iii) auditoria interna e Comitê de Auditoria Estatutário.
Artigo 101.... O BRB possui em sua estrutura organizacional uma área
responsável pela verificação de cumprimento de obrigações e de gestão de
riscos, vinculada ao Presidente e liderada por diretor estatutário, indicado
pelo Conselho de Administração, que terá a finalidade de assegurar a estrita
observância das normas legais e regulamentares aplicáveis, com atuação
independente assegurada.
Parágrafo 1º. As atribuições da área responsável pela verificação de
cumprimento de obrigações e de gestão de riscos, além de outras previstas
na legislação, serão:
(i) envolver todos os agentes da estrutura em alguma etapa;
(ii) padronizar conceitos e práticas;
(iii) influenciar na tomada de decisão;
(iv) assegurar que a Governança Corporativa do BRB, suas subsidiárias e
controladas seja seguida e criticamente analisada;
(v) fornecer um fluxo dinâmico e eficiente de informação;
(vi) aumentar a transparência do BRB;
(vii) definir os parâmetros externos e internos a serem levados em
consideração ao gerenciar riscos e ao estabelecimento do escopo e dos
critérios de risco;
(viii) identificar os riscos, registrando a busca, com reconhecimento e
descrição de riscos, mediante a identificação das fontes de risco, eventos,
suas causas e suas consequências potenciais;
(ix) analisar os riscos e sua natureza, e determinar o respectivo nível de risco
mediante a combinação da probabilidade de sua ocorrência e dos impactos
possíveis;
(x) tratar os riscos, selecionar e implementar uma ou mais ações de
tratamento para mitigar os riscos;
(xi) monitorar, analisar e criticar a verificação, supervisão, observação

crítica ou identificação da situação de risco, realizadas de forma contínua, a
fim de determinar a adequação, suficiência e eficácia dos controles internos
para atingir os objetivos estabelecidos;
(xii) comunicar, consultar e manter fluxo regular e constante de
informações com as partes interessadas, durante todas as fases do processo
de gestão de riscos.
Parágrafo 2º. A descrição detalhada das fases a que se refere o caput
deste artigo, bem como os procedimentos e os instrumentos necessários ao
processo de gestão de riscos, serão definidos na Política de Administração e
Gestão de Riscos, a ser aprovada pelo Conselho de Administração.
Parágrafo 3º. Eventuais conflitos de atuação decorrentes do processo de
gestão de riscos serão dirimidos pelo Conselho de Administração.
Parágrafo 4º. O Diretor estatutário referido no caput poderá ter outras
competências.
Artigo 102.... A área de integridade, bem como, a área de compliance, se
reportará diretamente ao Conselho de Administração do BRB, nas situações
em que houver suspeita do envolvimento dos membros da diretoria em
irregularidades ou quando estes deixarem de adotar as medidas necessárias
em relação à situação a eles relatadas.
Parágrafo 1º. Serão enviados relatórios trimestrais ao Comitê de Auditoria
Estatutário sobre as atividades desenvolvidas pela área de integridade.
Parágrafo 2º. O BRB possui Código de Conduta e Integridade, que dispõe
sobre:
(i) princípios, valores e missão do BRB, além de orientações sobre a
prevenção de conflito de interesses e padrões de comportamento ético
esperados dos administradores, fiscais, empregados, prepostos e terceiros
contratados, bem como vedação de atos de corrupção e fraude;
(ii) instâncias internas responsáveis pela atualização e aplicação do Código
de Conduta e Integridade;
(iii) canal de denúncias que possibilite o recebimento de denúncias internas
e externas relativas ao descumprimento do Código de Conduta e Integridade
e das demais normas internas de ética e obrigacionais, assegurado o
anonimato do denunciante por prazo indeterminado, e a confidencialidade
do processo de investigação e apuração de responsabilidades até a
publicação da decisão administrativa definitiva;
(iv) mecanismos de proteção que impeçam qualquer espécie de retaliação
à pessoa que utilize o canal de denúncias, assegurada ao empregado
que utilizar o canal de denúncias, a estabilidade no emprego durante o
processo de investigação e até 12 (doze) meses após a publicação da
decisão administrativa definitiva sobre imputação de responsabilidades,
caso a identidade do denunciante se torne antecipadamente conhecida do
denunciado que seja, direta ou indiretamente, o seu superior hierárquico;
(v) sanções aplicáveis em caso de violação às regras do Código de Conduta
e Integridade; e
(vi) previsão de treinamento periódico, no mínimo anual, sobre o Código
de Conduta e Integridade, para empregados e administradores, e sobre a
política de gestão de riscos, para administradores.
Parágrafo 3º. O Código deve considerar como justa causa, para os fins
do artigo 482 da Consolidação das Leis do Trabalho, sem prejuízo de sua
responsabilização pessoal nas esferas administrativa, civil e penal:
(i) a violação do Código de Conduta e Integridade pela prática de infração
considerada grave em razão da magnitude do desfalque patrimonial ou
da carga negativa para a reputação da empresa estatal e da Administração
Pública;
(ii) a quebra da confidencialidade do processo de investigação de denúncias
recebidas por meio do respectivo canal;
(iii) a revelação da identidade do denunciante por qualquer meio; e
(iv) a apresentação de denúncia que o denunciante saiba ser falsa.
Parágrafo 4º. O Código de Conduta e Integridade, aprovado pelo Conselho
de Administração, deve estar disponível nos sítios eletrônicos do BRB e do
órgão supervisor.

Capítulo XXX. Da Corregedoria
Artigo 103.... O BRB contará em sua estrutura organizacional com uma área
de Corregedoria, tendo por finalidade fiscalizar as atividades funcionais e
a conduta dos seus empregados, gestores e dirigentes, inclusive de forma
preventiva e pedagógica, com sugestões de melhoria das atividades e
processos de trabalhos.
Parágrafo 1º. A atuação da Corregedoria será pautada pela transparência,
independência técnica, imparcialidade e isenção, sendo dotada de condições
adequadas para o seu efetivo funcionamento, nos termos da lei e deste Estatuto.
Parágrafo 2º. A Corregedoria terá assegurado o acesso às informações
necessárias para a sua atuação, podendo, para tanto, requisitar informações
e documentos para o exclusivo exercício de suas atividades nos termos da
lei de deste Estatuto.
Parágrafo 3º. O titular da Corregedoria do BRB será designado por meio
de escolha do Conselho de Administração, a partir de lista tríplice elaborada
pelo Presidente do BRB, observada a legislação pertinente.
Artigo 104.... São atribuições da Corregedoria realizar a(o):
(i) gestão do processo de apuração de responsabilidade disciplinar e civil,
compreendendo regras relacionadas ao processo, investigação preliminar,
instauração e instrução do processo;
(ii) autorização da abertura de procedimentos disciplinares;
(iii) gestão da ética e do regime disciplinar;
(iv) prevenção de irregularidades e danos e monitoração do cumprimento
de penalidades;
(v) prospecção, sinalização, recomendações, orientações e prevenção de
incidentes mais comuns;
(vi) sinalização para melhorias de processos e de capacitação, fomento à
educação/cultura;
(vii) controle de ocorrências disciplinares; e
(viii) controle da recuperação de danos/cobrança.

Capítulo XXXI. Da Diretoria Jurídica
Artigo 105.... A Diretoria Jurídica terá as seguintes competências:
(i) representar judicialmente o BRB e suas subsidiárias integrais, na forma
da lei e deste Estatuto;
(ii) administrar, supervisionar e coordenar as atividades, negócios e
serviços das unidades sob sua responsabilidade; e
(iii) prestar assessoria e consultoria jurídica aos órgãos de administração
e Conselho Fiscal, em especial ao Presidente do BRB, no âmbito das
respectivas competências de lei e atribuições deste Estatuto.

Capítulo XXXII. Emissão de Units
Artigo 106.... O BRB poderá patrocinar programas de emissão de Units.
Parágrafo 1º. Cada Unit representará 1 (uma) ação ordinária e 2 (duas)
ações preferenciais de emissão do BRB (“Ações Subjacentes às Units”) e
somente será emitida: (i) mediante solicitação dos acionistas que detenham
ações em quantidade necessária à composição das Units, observadas as
regras a serem fixadas pelo Conselho de Administração de acordo com o
disposto neste Estatuto Social; (ii) mediante deliberação do Conselho de
Administração, em caso de aumento de capital dentro do limite de capital
autorizado com a emissão de novas ações a serem representadas por Units;
ou (iii) nos casos previstos no artigo 108, parágrafo 2º, e no artigo 109
abaixo.
Parágrafo 2º. Somente ações livres de ônus e gravames poderão ser objeto
de depósito para a emissão de Units.
Parágrafo 3º. A partir da emissão das Units, as ações depositadas ficarão
registradas em conta de depósito aberta em nome do titular das ações perante
a instituição financeira depositária.

Parágrafo 4º.O BRB poderá contratar instituição financeira para emitir Units.
Artigo 107.... As Units terão a forma escritural e, exceto na hipótese de
cancelamento das Units, a propriedade das ações representadas pelas Units
somente será transferida mediante transferência das Units.
Parágrafo 1º. O titular de Units terá o direito de, a qualquer tempo, solicitar
à instituição financeira depositária o cancelamento das Units e a entrega das
respectivas ações depositadas, observadas as regras a serem fixadas pelo
Conselho de Administração de acordo com o disposto neste Estatuto Social.
Parágrafo 2º. O Conselho de Administração poderá, a qualquer tempo,
suspender, por prazo determinado, a possibilidade de cancelamento de
Units prevista no § 1° deste artigo 107, no caso de início de oferta pública
de distribuição primária e/ou secundária de Units, no mercado local e/ou
internacional.
Parágrafo 3º. As Units sujeitas a ônus, gravames ou embaraços não poderão
ser canceladas.
Artigo 108.... As Units conferirão aos seus titulares os mesmos direitos
e vantagens das ações por elas representadas, inclusive em relação ao
pagamento de dividendos, juros sobre o capital próprio e quaisquer outras
bonificações, pagamentos ou proventos a que possam fazer jus.
Parágrafo 1º. O direito de participar das Assembleias Gerais do BRB e
nelas exercer todas as prerrogativas conferidas às ações representadas pelas
Units, mediante comprovação de sua titularidade, cabe exclusivamente ao
titular das Units. O titular da Unit poderá ser representado nas Assembleias
Gerais do BRB por procurador constituído nos termos da Lei nº 6.404/1976
e deste Estatuto Social.
Parágrafo 2º. Na hipótese de desdobramento, grupamento, bonificação ou
emissão de novas ações mediante a capitalização de lucros ou reservas, serão
observadas as seguintes regras com relação às Units:
(i) caso ocorra aumento da quantidade de ações de emissão do BRB, a
instituição financeira depositária registrará o depósito das novas ações e
creditará novas Units na conta dos respectivos titulares, de modo a refletir
o novo número de ações detidas pelos titulares das Units, guardada sempre
a proporção das Ações Subjacentes às Units, sendo que as ações que não
forem passíveis de constituir Units serão creditadas diretamente aos
acionistas, sem a emissão de Units; e
(ii) caso ocorra redução da quantidade de ações de emissão do BRB, a
instituição financeira depositária debitará as contas de depósito de Units dos
titulares das ações grupadas, efetuando o cancelamento automático de Units
em número suficiente para refletir o novo número de ações detidas pelos
titulares das Units, guardada sempre a proporção das Ações Subjacentes
às Units, sendo que as ações remanescentes que não forem passíveis de
constituir Units serão entregues diretamente aos acionistas, sem a emissão
de Units.
Artigo 109.... No caso de exercício do direito de preferência para a subscrição
de ações de emissão do BRB, se houver, a instituição financeira depositária
criará novas Units e creditará tais Units aos respectivos titulares, de modo
a refletir a nova quantidade de ações preferenciais e ações ordinárias de
emissão do BRB depositadas na conta de depósito vinculada às Units,
observada sempre a proporção das Ações Subjacentes às Units, sendo
que as ações que não forem passíveis de constituir Units serão creditadas
diretamente aos acionistas, sem a emissão de Units.
Parágrafo único. No caso de exercício do direito de preferência para a
subscrição de outros valores mobiliários de emissão do BRB, não haverá o
crédito automático de Units.

Capítulo XXXIII. Disposições Finais e Transitórias
Artigo 110.... A perda de 75% (setenta e cinco por cento) do capital social
determinará a dissolução do BRB pelo Banco Central do Brasil, na forma do
artigo 45 da Lei nº 4.595/1964.
Artigo 111.... Os Administradores do BRB, ou ao menos um deles;
os membros do Conselho Fiscal, ou ao menos um deles; e o Auditor
Independente, se houver, deverão estar presentes às Assembleias Gerais para
atender aos pedidos de esclarecimentos de acionistas.
Parágrafo único. Os administradores não poderão votar, quer como
acionistas quer como procuradores, os Relatórios Anuais e/ou semestrais e
as respectivas demonstrações financeiras.
Artigo 112.... O BRB assegurará aos empregados, administradores,
integrantes da Diretoria Colegiada, dos Conselhos de Administração e
Fiscal e dos Comitês de Auditoria, Remuneração, Riscos e Elegibilidade
presentes e passados, nos casos em que não houver incompatibilidade com
os interesses do BRB, a defesa em processos judiciais e administrativos
contra eles instaurados pela prática de atos no exercício do cargo ou função.
Parágrafo 1º. O BRB poderá manter, na forma e extensão definida pelo
Conselho de Administração, observado o disposto no caput, contrato de
seguro permanente em favor das pessoas mencionadas, para resguardá-los
de responsabilidade por atos ou fatos pelos quais eventualmente possam vir
a ser demandadas judicial ou administrativamente.
Parágrafo 2º. Se alguma das pessoas mencionadas no caput for condenada,
por decisão judicial transitada em julgado, com fundamento em violação
de lei ou deste Estatuto Social, deverá ressarcir o BRB de todos os custos e
despesas com a assistência jurídica, nos termos da lei.
Parágrafo 3º. O Conselho de Administração regulamentará a forma, as
condições e os limites para a concessão da assistência jurídica.
Artigo 113.... A remuneração dos Administradores das Subsidiárias Integrais
e Controladas deverá refletir a política remuneratória do BRB, bem como a
estrutura de subordinação societária.
Artigo 114.... As despesas com publicidade e patrocínio do BRB, suas
subsidiárias e controladas não ultrapassarão, em cada exercício, o limite de
0,5% (cinco décimos por cento) da receita operacional bruta do exercício
anterior.
Parágrafo 1º. O limite disposto no caput poderá ser ampliado, até o limite
de 2% (dois por cento) da receita bruta do exercício anterior, por proposta
da diretoria do BRB, suas subsidiárias e controladas, justificadas com base
em parâmetros de mercado do setor específico de atuação das sociedades e
aprovada pelo respectivo Conselho de Administração.
Parágrafo 2º. É vedado ao BRB, suas subsidiárias e controladas, em ano
de eleição para cargos do ente federativo a que sejam vinculadas, despesas
com publicidade e patrocínio que excedam a média dos gastos nos 3 (três)
últimos anos que antecedem o pleito ou no último ano imediatamente
anterior à eleição.
Artigo 115.... O BRB divulga as atas das reuniões do Conselho de
Administração, do Conselho Fiscal e demais comitês, salvo quando, por
maioria, se entender que a divulgação possa pôr em risco interesse legítimo
do BRB e de suas subsidiárias.
Artigo 116.... As disposições contidas no parágrafo único do artigo 1º e na
primeira parte do caput do artigo 20 deste Estatuto Social somente terão
eficácia com a entrada em vigor do Contrato de Participação no Nível 1 de
Governança Corporativa, a ser celebrado entre o BRB e a B3.
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